
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

OFÍCIO Nº OGS /GAB/2024 Barra do Garças/MT, 23 de fevereiro de 2.024. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Ref .: Envio de Decreto para referendum 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, encaminhar 03 (três) 

vias do Decreto nº 5.382, de 22/02/2024, para referendum dessa Casa de Leis. 

Após, solicitamos a devolução de 02 (duas) vias de cada. 

Contando com a atenção que lhe é costumeira, desde já agradecemos e 

colocamo-nos a vossa inteira disposição. 

Atenciosamente, 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

BLA YNNY VITOR DAMASSENA 
Secretário-Chefe de Gabinete 
Portaria n 9 20.528, de 21 .08.2023 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com 
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